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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° CM 127/2022 

Excelentíssimo Senhor 
SEBASTIÃO TIAGO DE QUEIROZ — Tião Tiago 
Presidente da Câmara Municipal 
ITURAMA/ MG 

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a 

Vossa Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, que 

em cada escola municipal de nosso município tenha a disposição no seu quadro 

multidisciplinar um(a) assistente social para atender a grande demanda que cada 
escola possui. 

Sabemos que a educação básica é função do município, prover 
condições para que os alunos possam aprender de forma digna o básico da 
alfabetização. 

JUSTIFICATIVA 

Todo investimento que for destinado a educação primária é 
importante e por isso é preciso se mostrar atento as necessidades de nossas crianças, 
nada mais justo que ter em cada unidade profissionais para fazer parte desse quadro 
escolar. 

A Educação de nosso município tem sim condições financeiras de 
executar com brilhantismo essa adequação em cada escola municipal de nosso 
município. 

Iturama/MG, 11 de abril de 2022. 

Márcio Fortuna o 	oy 
Vereador 
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